
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO SUPERIOR

 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 18/2019,  

DE 1 DE JULHO DE 2019 

  

ANEXO III – Relatório Individual de Trabalho 

 

 

Nome: CHARLES MORETO.                       Matrícula Siape: 1728472. 

Classe / Nível: D-402. 

Lotação: Ifes Campus Santa Teresa / Coordenadoria do Curso de Ciências Biológicas. 

Período de avaliação: 2019/1 (janeiro a julho). 

 

Justificativa de cumprimento 

1 - ATIVIDADE DE ENSINO 

1.1 - Avaliação discente 

a) Nota final: 35,69. 

  

1.2 - Disciplinas Ministradas 

Ifes Campus Santa Teresa 

a) Bases Sócio-Filosóficas da Educação (Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas). 

b) Instrumentação para o Ensino (Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas). 

c) Orientação para Elaboração de Monografia III (Curso de Pós-Graduação Educação e 

Contemporaneidade). 

d) Relações Intergeracionais e Educação (Curso de Pós-Graduação Educação e Contemporaneidade). 

 

Ifes Campus Vitória 

a) Metodologias de Ensino (Curso de Mestrado Profissional em Ensino de Humanidades). 

b) Educação no Campo (Curso de Mestrado Profissional em Ensino de Humanidades). 

c) Pesquisa de Mestrado II (Curso de Mestrado Profissional em Ensino de Humanidades). 

 

2- ATIVIDADE DE APOIO AO ENSINO  

2.1 - Orientação de monografia de fim de curso 

a) Orientação de Patrícia Clabund de Oliveira, aluna do curso de Licenciatura em Ciências Biológicas do 

Campus Santa Teresa do Ifes. Projeto: A fauna da Mata Atlântica em uma perspectiva lúdica: uma 

proposta para o ensino de Ciências. 

 

2.2 - Orientação de monografia de especialização 

a) Orientação de Ana Cristine Rodrigues Leite, aluna do curso de Pós-Graduação em Educação e 



Contemporaneidade do Campus Santa Teresa. 

b) Orientação de Daniele Pereira de Melo, aluna do curso de Pós-Graduação em Educação e 

Contemporaneidade do Campus Santa Teresa. 

  

2.3 - Coorientação de monografia de especialização (não se aplica). 

 

2.4 - Orientação de dissertação de mestrado ou Minter 

a) Orientação de Sabrina Stein, aluna do curso de Mestrado em Ensino de Humanidades do Campus 

Vitória do Ifes. Projeto: Formação continuada de professores do campo em tecnologias digitais na 

educação básica. 

 

2.5 - Coorientação de dissertação de mestrado ou Minter (não se aplica). 

 

2.6 - Orientação de tese de doutorado ou Dinter (não se aplica). 

 

2.7 - Coorientação de tese de doutorado ou Dinter (não se aplica). 

 

2.8 - Orientação de alunos bolsistas que trabalham em programas de monitoria/nivelamento (não se 

aplica). 

 

2.9 - Acompanhamento de visita técnica de alunos (por turma) (não se aplica). 

 

2.10 - Orientação de alunos bolsistas/voluntários de iniciação pesquisa e/ou extensão (não se aplica). 

 

2.11 - Orientação de estágio curricular (obrigatório ou não) (não se aplica). 

 

2.12 - Participação em banca de concurso e processo seletivo do Ifes 

a) Comissão responsável pela condução do Processo Seletivo Simplificado para contratação de 

professor substituto na área de Língua Portuguesa / Espanhol, instituída pela Portaria n. 09, de 18 de 

janeiro de 2019, alterada pela Portaria n. 11/DG, de 22 de janeiro de 2019. 

 

2.13 - Participação em banca de concurso e processo seletivo externo (não se aplica). 

 

2.14 - Participação na elaboração e reestruturação de projetos pedagógicos 

a) Comissão responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico do curso Técnico no Eixo Tecnológico 

de Informação e Comunicação (conforme Catálogo Nacional de Cursos Técnicos – 3ª edição), na 

modalidade Integrado ao Ensino Médio, instituída pela Portaria n. 05/DG, de 15 de janeiro de 2019. 

b) Comissão responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em 

Sistemas para Internet, instituída pela Portaria n. 44/DG, de 22 de fevereiro de 2019. 

c) Comissão responsável pela reestruturação do Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em 

Ciências Biológicas do Campus Santa Teresa do Ifes, instituída pela Portaria n. 128/DG, de 17 de 

maio de 2019. 



 

2.15 - Participação em Comissões e Conselhos ligados ao ensino 

a) Membro titular do Conselho de Ética e Disciplina do Corpo Discente do Ifes Campus Santa Teresa, 

nomeado pela Portaria n. 389-A/DG, de 29 de setembro de 2017. 

b) Membro titular da Câmara de Ensino Técnico do Ifes, designado pela Portaria n. 397/DG, de 03 de 

outubro de 2017. 

c) Membro nato do Conselho de Gestão do Campus Santa Teresa do Ifes, nomeado pela Portaria n. 

15/DG, de 10 de janeiro de 2018. 

d) Membro titular da Câmara de Ensino Superior do Ifes, designado pela Portaria n. 109/DG, de 22 de 

março de 2018. 

e) Membro do Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Educação e Contemporaneidade do Campus 

Santa Teresa do Ifes, designado pela Portaria n. 186/DG, de 15 de maio de 2018, 

f) Membro suplente do Colegiado do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas do Ifes Campus 

Santa Teresa, designado pela Portaria n. 336/DG, de 27 de agosto de 2018. 

g) Membro da Comissão Gestora da Política de Assistência Estudantil do Campus Santa Teresa do Ifes, 

designado pela Portaria n. 412/DG, de 01 de outubro de 2018. 

h) Comissão responsável pelo levantamento de necessidades locais para o PDTI 2019-2020, designada 

pela Portaria n. 46/DG, de 25 de fevereiro de 2019. 

i) Comissão responsável pela coordenação dos estudos, discussões e eventos sobre as Diretrizes dos 

Cursos Técnicos Integrados do Ifes no âmbito do Campus Santa Teresa, designada pela Portaria n. 

68/DG, de 18 de março de 2019. 

   

2.16 - Participação como membro efetivo de banca examinadora de dissertação de mestrado 

a) Membro da Comissão Examinadora do Trabalho Final de Curso de Fernanda Vieira Sofiatti D’Ávila, 

do Programa de Pós-Graduação Mestrado Profissional em Ensino de Humanidades do Ifes, com o 

título “Tecnologias Digitais na Educação Infantil: Formação Inicial e Continuada”, em 03 de maio de 

2019. 

 

2.17 - Participação como membro efetivo de banca examinadora de tese de doutorado (não se 

aplica). 

 

2.18 - Participação como membro efetivo de banca de TCC de graduação e lato sensu (não se 

aplica). 

 

2.19 - Parecer sobre curso técnico, graduação, pós-graduação ou outro solicitado pelo Ifes (não se 

aplica). 

 

2.20 - Cumprimento dos prazos estabelecidos para atividades didático-pedagógicas 

   [ ] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

a) Declaração da Coordenação Geral de Ensino manifestando o cumprimento, pelo docente, dos 

prazos estabelecidos para atividades didático-pedagógicas no percentual de 75 a 100%. 

 

2.21 - Atendimento e participação em reuniões de cunho pedagógico/administrativo - 



[ ] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

a) Declaração da Coordenação Geral de Ensino manifestando o atendimento e participação, pelo 

docente, em reuniões de cunho pedagógico/administrativo no percentual de 75 a 100%. 

 

2.22 - Participação em curso de formação continuada de até 20 horas (não se aplica). 

 

2.23 - Participação em curso de formação continuada de 20 horas até 40 horas (não se aplica). 

 

2.24 - Participação em curso de formação continuada de mais de 40 horas (não se aplica). 

 

2.25 - Participação em curso de graduação (não se aplica). 

 

2.26 - Participação em curso de formação lato sensu (não se aplica). 

 

2.27 - Participação em curso de formação stricto sensu (não se aplica). 

 

2.28 - Participação em curso de pós-doutorado na área de atuação ou área de formação (não se 

aplica). 

 

2.29 - Estágio profissional na área de atuação ou na área de formação (não se aplica). 

 

 

3 - ATIVIDADES DE PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA  

3.1 - Coordenação de projetos de pesquisa com captação de recursos externos ao Ifes (não se 

aplica). 

 

3.2 - Coordenação de projetos de pesquisa com captação de recursos do Ifes (não se aplica). 

 

3.3 - Participação em projetos de pesquisa com captação de recursos externos ao Ifes (não se 

aplica). 

 

3.4 - Participação em projetos de pesquisa com captação de recursos do Ifes (não se aplica). 

 

3.5 - Publicação de livro didático, cultural, técnico (não se aplica). 

 

3.6 - Capítulo de livro (não se aplica). 

 

3.7 - Prefácio de livro (não se aplica). 

 

3.8 - Tradução de livro didático, cultural ou técnico (não se aplica). 

 



3.9 - Artigo em periódico indexado internacional padrão Capes (não se aplica). 

3.9.1 - Qualis A1  

3.9.2 - Qualis A2  

3.9.3 - Qualis B1  

3.9.4 - Qualis B2  

3.9.5 - Qualis B3  

3.9.6 - Qualis B4  

3.9.7 - Qualis B5  

3.9.8 - Qualis C  

 

3.10 - Trabalhos completos publicados em eventos internacionais (não se aplica). 

 

3.11 - Trabalhos completos publicados em eventos nacionais (não se aplica). 

 

3.12 - Trabalhos completos publicados em eventos regionais 

a) Publicação nos Anais do X Encontro Estadual da ANPAE-ES e IV Reunião Estadual da ANFOPE, de 

18 a 19 de fevereiro de 2019 na Universidade Federal do Espírito Santo – UFES, na modalidade 

Relato de Pesquisa, do texto “Formação Continuada de Educadores do Campo em Tecnologias 

Digitais na Educação Básica”, de Sabrina Stein e Charles Moreto. 

 

3.13 - Resumo de trabalhos publicados em eventos internacionais (não se aplica). 

 

3.14 - Resumo de trabalhos publicados em eventos nacionais (não se aplica). 

 

3.15 - Resumo de trabalhos publicados em eventos regionais (não se aplica). 

 

3.16 - Resenha em periódico (não se aplica). 

 

3.17 - Artigo em periódico nacional (não se aplica). 

 

3.18 - Artigo em periódico internacional (não se aplica). 

 

3.19 - Artigo de caráter técnico/divulgativo (não se aplica). 

 

3.20 - Artigos de opinião, resenhas em jornais e revistas de circulação local (não se aplica). 

 

3.21 - Artigos de opinião, resenhas em jornais e revistas de circulação nacional (não se aplica). 

 

3.22 - Artigos de opinião, resenhas em jornais e revistas de circulação internacional (não se aplica). 

 

3.23 - Editoria geral de periódicos internacionais (não se aplica). 

 



3.24 - Editoria geral em periódicos nacionais (não se aplica). 

 

3.25 - Editoria de livro didático, cultural, técnico (não se aplica). 

 

3.26 - Trabalho apresentado pelo docente em congresso internacional (não se aplica). 

 

3.27 - Trabalho apresentado pelo docente em congresso nacional (não se aplica). 

 

3.28 - Participação em evento internacional como conferencista convidado (não se aplica). 

 

3.29 - Participação em evento nacional como conferencista convidado (não se aplica). 

 

3.30 - Participação em evento regional como conferencista convidado (não se aplica). 

 

3.31 - Coordenação geral de eventos científicos ou artístico-culturais internacionais (não se aplica). 

 

3.32 - Coordenação geral de eventos científicos ou artístico-culturais nacionais (não se aplica). 

 

3.33 - Coordenação geral de eventos científicos ou artísticos culturais regionais (não se aplica). 

 

3.34 - Membro de comissão organizadora de eventos científicos ou artísticos culturais internacionais 

(não se aplica). 

 

3.35 - Membro de comissão organizadora de eventos científicos ou artísticos culturais nacionais (não 

se aplica). 

 

3.36 - Membro de comissão organizadora de eventos científicos ou artísticos culturais regionais (não 

se aplica). 

 

3.37 - Mesas-redondas, palestras, seminários, cursos ministrados em eventos internacionais (não se 

aplica). 

 

3.38 - Mesas-redondas, palestras, seminários e cursos ministrados em eventos nacionais (não se 

aplica). 

 

3.39 - Mesas-redondas, palestras, seminários e cursos ministrados em eventos regionais (não se 

aplica). 

 

3.40 - Participação como ouvinte ou curso frequentado em evento internacional (não se aplica). 

 

3.41 - Participação como ouvinte ou curso frequentado em evento nacional ou regional (não se 



aplica). 

 

3.42 - Trabalho científico ou obra artística ou cultural premiada em nível internacional (não se aplica). 

 

3.43 - Trabalho científico ou obra artística ou cultural premiada em nível nacional (não se aplica). 

 

3.44 - Trabalho científico ou obra artística ou cultural premiada em nível regional (não se aplica). 

 

3.45 - Consultoria a órgãos especializados de gestão científica, tecnológica ou cultural (não se 

aplica). 

 

3.46 - Participação como revisor/editor de revista internacional (não se aplica). 

 

3.47 - Participação como revisor/editor de revista nacional (não se aplica). 

 

3.48 - Participação como editor/revisor de artigos publicados na imprensa (não se aplica). 

 

3.49 - Consultoria ad hoc em projetos de pesquisa submetidos a órgão de fomento (não se aplica). 

 

3.50 - Cartilhas/apostilas editadas (não se aplica). 

 

3.51 - Vídeos/software/processo de técnica/cultivar/produto tecnológico (não se aplica). 

 

3.52 - Relatórios técnicos de domínio público (não se aplica). 

 

3.53 - Propriedade intelectual ou Patente internacional (não se aplica). 

 

3.54 - Propriedade intelectual ou Patente nacional (não se aplica). 

 

3.55 - Elaboração de banco de dados divulgados, catálogos publicados, cartas ou mapas. (não se 

aplica). 

 

3.56 - Produção de Programas de Rádio e Televisão  (não se aplica). 

 

3.57 - Manutenção de obra artística  (não se aplica). 

 

3.58 – Maquete (não se aplica). 

   

 

4 - ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

4.1 - Elaboração, coordenação ou ministração de cursos e oficinas presenciais ou à distância, de 



extensão, aprovados pelo Ifes 

4.2 - Participação como coordenador de programa ou projeto de extensão apoiado por Instituição 

Federal 

4.3 - Participação como instrutor ou membro executor de programa ou projeto de extensão apoiado 

por Instituição Federal 

4.4 - Coordenação de programas de educação continuada, reconhecidos e registrados no Ifes 

4.5 - Participação em programas de educação continuada de interesse do Ifes 

4.6 - Execução e supervisão de análises laboratoriais de projetos extensionistas 

4.7 - Supervisão de estágio em projetos de extensão 

4.8 - Relatório de atividades de extensão, com avaliação da instância responsável pela aprovação do 

projeto 

4.9 - Participação como docente em cursos de extensão (a cada 6 horas) 

4.10 - Coordenação de cursos de extensão 

4.11 - Assessoria, consultoria, perícia ou sindicância, formalmente registrada no Ifes 

4.12 - Participação em programa assistencial, formalmente registrado na instância responsável 

4.13 - Participação de comissão organizadora de extensão (culturais, esportivos, artísticos) 

4.14 - Prestação de serviços: análise laboratorial, assessorias, consultorias, laudos, etc. 

4.15 - Realização de palestras em cursos ou eventos de extensão 

 

5- ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  

5.1- Atividades de desempenho gerencial 

5.1.1 - Realização de relatórios periódicos das atividades desenvolvidas (não se aplica). 

 

5.1.2 - Assistência e fiscalização de contratos e prestação de serviços específicos (não se 

aplica). 

 

5.1.3 - Representação no CEPE e em Conselhos vinculados ao Ifes 

a) Membro do Conselho de Ensino, Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão – CEPE do Ifes, designado 

pela Portaria n. 1.135/Reitor, de 30 de maio de 2018. 

 

5.1.4 - Chefia ou coordenação de setores/ divisões/áreas/serviços, devidamente reconhecidos e 

registrados no IFES, de interesse da unidade e com relatório anual aprovado (não se aplica). 

 

5.1.5 - Subchefia de departamento, subcoordenação de coordenadoria/colegiado (não se 

aplica). 

 

5.1.6 - Participação como membro de colegiados didáticos (não se aplica). 

 

5.1.7 - Coordenação ou presidência de comissões institucionais indicadas pelo Reitor ou eleita 

pelos pares (não se aplica). 

 

5.1.8 - Membro de comissões institucionais indicadas pelo reitor ou eleito pelos pares 

a) Membro do Comitê Permanente da Educação de Jovens e Adultos do Ifes, designado pela Portaria 

n. 1.535/Reitor, de 13 de julho de 2018. 

 





 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 – ATIVIDADES DE ENSINO 

 

1.1 – Avaliação Discente 



Professor: CHARLES MORETO

Questionário: Avaliação docente (para TODOS os campi)

Relatório da Avaliação Docente
ANO: 2019/1

Disciplina 0 2 3 4 51 6 7 8 9 10

Bases Sócio-Filosóficas da Educação 5 1 1 2 2 9 1615 47142

Diário Total de Alunos Total de Votação Participação

283590 42 25 59.52%

Disciplina 0 2 3 4 51 6 7 8 9 10

Instrumentação para o Ensino 4 0 3 2 2 9 1245 181914

Diário Total de Alunos Total de Votação Participação

283614 27 20 74.07%

Disciplina 0 2 3 4 51 6 7 8 9 10

Relações Intergeracionais e Educação 0 0 0 0 0 0 90 010

Diário Total de Alunos Total de Votação Participação

288531 12 1 8.33%

40 2Resumo 31

441 49Total:

Nota Final: 35.69 Total Participação: 47.31%

8 976

34

5

1610 6518 294

10



 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 – ATIVIDADES DE ENSINO 

 

1.2 – Disciplinas Ministradas
1
 

                                                           
1
 Considerando que no documento “Listagem de diários dos professores” foram apresentados os diários 

de componentes curriculares ministrados pelo docente apenas no Campus Santa Teresa do Ifes, foram 
incluídos também os Diários de Notas Consolidadas dos componentes curriculares ministrados pelo 
docente no Mestrado Profissional em Ensino de Humanidades no semestre letivo 2019/1, no Campus 
Vitória do Ifes, mediante mobilidade docente, conforme Portaria n. 70/DG de 19 de março de 2019. 



CAMPUS SANTA TERESA

GERÊNCIA DE GESTÃO EDUCACIONAL

Listagem de Diários dos Professores

Filtros Utilizados para Gerar este Relatório:

Instituição: Campus Santa TeresaInstituição: Campus Santa Teresa
Departamento: Coordenadoria Geral de Ensino
Professor: Charles Moreto (1728472)(Campus Santa Teresa)

Instituição: Campus Santa Teresa
Departamento: Coordenadoria Geral de Ensino
Professor: Charles Moreto (1728472)(Campus Santa Teresa)
Ano Letivo: 2019

Instituição: Campus Santa Teresa
Departamento: Coordenadoria Geral de Ensino
Professor: Charles Moreto (1728472)(Campus Santa Teresa)
Ano Letivo: 2019
Per. Letivo: 1

Departamento: Coordenadoria Geral de Ensino

Diário CHTurma Comp. CurricularProfessor Curso

Charles Moreto (1728472)(Campus Santa 283590 20191.BIOL.1N BIOL.025 - Bases Sócio-Filosóficas da Educação 60BIOL

Charles Moreto (1728472)(Campus Santa 283614 20191.BIOL.7N BIOL.072 - Instrumentação para o Ensino 45BIOL

Charles Moreto (1728472)(Campus Santa 288533 20191.PEC.3N PEC.12 - Orientação para Elaboração de 30PEC

Charles Moreto (1728472)(Campus Santa 288531 20191.PEC.3N PEC.13 - Relações Intergeracionais e Educação 36PEC

Charles Moreto (1728472)(Campus Santa 296431 20191.TDEC.1N TDEC.01 - Ambiente Virtual de Aprendizagem na 4TDEC

Charles Moreto (1728472)(Campus Santa 296432 20191.TDEC.1N TDEC.10 - Avaliação do Curso e do Produto 4TDEC

Charles Moreto (1728472)(Campus Santa 296433 20191.TDEC.1N TDEC.03 - Educação Rural e Educação do Campo 4TDEC

183Total Horas:

23/07/2019 12:58 Página: 1 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SANTA TERESA 

PORTARIA Nº 70, DE 19 DE MARÇO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA  DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
nomeada a pel  nº 3.281, de 22.11.2017, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de 23.11.2017,
seção 2, página 19, no uso de suas atribuições legais,

:RESOLVE

Art. 1º Autorizar a mobilidade do servidor CHARLES MORETO, matrícula SIAPE
1728472, com lotação neste campus, para atuar como docente no Programa de Pós-Graduação
em Ensino de Humanidades no Ifes Campus Vitória, durante o semestre letivo de 2019/1, às
segundas-feiras, com carga horária de 08 (oito) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário. 

WALKYRIA BARCELOS SPERANDIO
Diretora Geral









 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 – ATIVIDADES DE APOIO AO ENSINO 

 

2.1 – Orientação de monografia de fim de curso 





 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 – ATIVIDADES DE APOIO AO ENSINO 

 

2.2 – Orientação de monografia de especialização
1
 

                                                           
1
 Apresentação do Diário de Notas Consolidadas dos alunos orientados pelo docente.  





 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 – ATIVIDADES DE APOIO AO ENSINO 

 

2.4 – Orientação de dissertação de Mestrado ou MINTER
1
 

                                                           
1
 Apresentação de Declaração do Coordenador do Curso de Mestrado em Ensino de Humanidades sobre 

o Exame de Qualificação da aluna Sabrina Stein onde fica explícito que o docente Charles Moreto é o 
orientador da mesma. 





 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 – ATIVIDADES DE APOIO AO ENSINO 

 

2.12 – Participação em banca de concurso e processo 

seletivo do Ifes 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SANTA TERESA 

PORTARIA Nº 9, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeada pela Portaria nº 3.281, de
22/11/2017, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de 23/11/2017, seção 2, página 19, no uso de
suas atribuições legais e considerando o contido Memorando n° 1/2019-STA-DIREN,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão responsável pela condução do Processo Seletivo Simplificado
para contratação de Professor Substituto na área de Língua Portuguesa/Espanhol:

a) CHARLES MORETO, matrícula SIAPE 1728472;
b) ANA CARLA GUJANWSKI FERREIRA, matrícula SIAPE 1090069;
c) KIARA ANTONIA SPERANDIO PIERAZZO, matrícula SIAPE 1889333;
d) MILSON LOPES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 50090;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

  
WALKYRIA BARCELOS SPERANDIO

Diretora Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SANTA TERESA 

PORTARIA Nº 11, DE 22 DE JANEIRO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO - CAMPUS SANTA TERESA,
nomeada pela Portaria nº 3.281, de 22/11/2017, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de
23/11/2017, seção 2, página 19, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº  , de 18.01.2019, referente à Comissão responsável pela9
condução do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto na área
de Língua Portuguesa/Espanhol, substituindo o servidor MILSON LOPES DE OLIVEIRA,
matrícula SIAPE 50090, pelo servidor MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS, matrícula
SIAPE 2349029.

Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da referida Portaria.

WALKYRIA BARCELOS SPERANDIO
Diretora Geral



 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 – ATIVIDADES DE APOIO AO ENSINO 

 

2.14 – Participação na elaboração e reestruturação de 

projetos pedagógicos 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SANTA TERESA 

PORTARIA Nº 5, DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO - CAMPUS SANTA TERESA,
nomeada pela Portaria nº 3.281, de 22/11/2017, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de
23/11/2017, seção 2, página 19, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido no
Memorando nº 2/2019-DIREN, de 10 de janeiro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão responsável pela Elaboração do Projeto Pedagógico do curso
Técnico no eixo Tecnológico de Informação e Comunicação (conforme Catálogo Nacional de
Cursos Técnicos – 3ª Edição), na modalidade Integrado ao Ensino Médio:

a) MAYCON GUEDES CORDEIRO, matrícula SIAPE 2866635;
b) ARCHIMEDES ALVES DETONI, matrícula SIAPE 1725201;
c) CHARLES MORETO, matrícula SIAPE 1728472;
d) LUIS CARLOS LOSS LOPES, matrícula SIAPE 1338814;
e) ANDERSON COELHO WELLER, matrícula SIAPE 1728430;
f) MILTON CÉSAR PAES SANTOS, matrícula SIAPE 1017899;
g) MARLEIDE PIMENTEL MIRANDA GAVA, matrícula SIAPE 1054085;

Art. 2º Atribuir à comissão o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada a Portaria nº 284-DG, de 03
de agosto de 2018.

  
WALKYRIA BARCELOS SPERANDIO

Diretora Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SANTA TERESA 

PORTARIA Nº 44, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA  DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
nomeada pela Portaria nº 3.281, de 22.11.2017, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de
23.11.2017, seção 2, página 19, no uso de suas atribuições legais e considerando a delegação
de competência pela Portaria nº 1.070, de 05.06.2014,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão responsável pela Elaboração do Projeto Pedagógico do Curso
Superior de Tecnologia em Sistemas para Internet:

a) MAYCON GUEDES CORDEIRO, matrícula SIAPE 2866635;
b) CHARLES MORETO, matrícula SIAPE 1728472;
c) LUIS CARLOS LOSS LOPES, matrícula SIAPE 1338814;
d) ANDERSON COELHO WELLER, matrícula SIAPE 1728430;
e) ARCHIMEDES ALVES DETONI, matrícula SIAPE 1725201;
f) MILTON CÉSAR PAES SANTOS, matrícula SIAPE 1017899;
g) MARLEIDE PIMENTEL MIRANDA GAVA, matrícula SIAPE 1054085;
h) MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS, matrícula SIAPE 2349029;

Art. 2º Atribuir à comissão o prazo de 06 (seis) meses para a conclusão dos
trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

  
WALKYRIA BARCELOS SPERANDIO

Diretora Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SANTA TERESA 

PORTARIA Nº 128, DE 17 DE MAIO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA  DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
nomeada pela  Portaria nº 3.281, de 22.11.2017, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de
23.11.2017, seção 2, página 19, no uso de suas atribuições legais e considerando a delegação
de competência pela Portaria nº 1.070, de 05.06.2014,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, constituírem a Comissão responsável pela reestruturação do Projeto Pedagógico do
Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas do Campus Santa Teresa:

a) LEONARDO DE SOUZA ROCHA, matrícula SIAPE 2099748;
b) ADRIANO GOLDNER COSTA, matrícula SIAPE 1786980;
c) CHARLES MORETO, matrícula SIAPE 1728472;
d) FABIANO DE CARVALHO, matrícula SIAPE 1581995;
e) JAQUELINI SCALZER, matrícula SIAPE 1522850;
f) KLEBER ROLDI, matrícula SIAPE 2344251;
g) MARLEIDE PIMENTEL MIRANDA GAVA, matrícula SIAPE 1054085;
h) ROSANA DOS REIS ABRANTE NUNES, matrícula SIAPE 2698718;
i) VILÁCIO CALDARA JUNIOR, matrícula SIAPE 1820910.

Art. 2º Atribuir à comissão o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão dos
trabalhos.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.
  

WALKYRIA BARCELOS SPERANDIO
Diretora Geral



 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 – ATIVIDADES DE APOIO AO ENSINO 

 

2.15 – Participação em Comissões e Conselhos ligados ao 

ensino 

 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CAMPUS SANTA TERESA 

Rodovia ES-080, Km 93 – São João de Petrópolis – 29660-000 – Santa Teresa – ES 

27 3259-7878 
 
 
 

PORTARIA Nº 015-DG, DE 10 DE JANEIRO DE 2018. 

 
 

  A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Portaria nº 3.281, de 22/11/2017, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de 23/11/2017 e 
considerando a Resolução do Conselho Superior nº 42, de 02 de junho de 2016, o processo nº 
23156.001027/2017-14 e o processo nº 23156.001026/2017-53,  

RESOLVE: 

  I – Nomear os membros representantes do Conselho de Gestão do Ifes Campus Santa 
Teresa. 

a) Presidente (membro nato): 
WALKYRIA BARCELOS SPERANDIO, matrícula SIAPE nº 1090060; 
 

b) Diretor de Administração e Planejamento (membro nato):  
MILSON LOPES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 0050090; 
 

c) Diretor de Ensino (membro nato): 
CHARLES MORETO, matrícula SIAPE nº 1728472; 
 

d) Diretor de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão (membro nato): 
ÉLCIO DAS  GRAÇA LACERDA , matrícula SIAPE nº 6050098;               
 

e) Coordenadoria Geral de Ensino (membro nato): 
JULIANA MEZZOMO FLORES, matrícula SIAPE nº 2338611; 
 

f) Coordenadoria Geral de Assistência a Comunidade (membro nato): 
ANA CARLA GUJANWSKI FERREIRA, matrícula SIAPE nº 1090069; 
 

g) Coordenadoria Geral de Gestão de Campo (membro nato): 
HEDIBERTO NEI MATIELLO, matrícula SIAPE nº 1210736; 
 

h) Coordenadoria Geral de Administração, Orçamento e Finanças (membro nato): 
EDNA NUNES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1606345; 
 

i) Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoas (membro nato): 
ALESSANDRA PERONI, matrícula SIAPE nº 1886905; 
 

j) Coordenadoria Geral de Extensão (membro nato): 
MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2349029;   
 

k) Representante do Corpo Docente (mandato de 30/10/2017 a 29/10/2019): 
Titular: EDNALDO MIRANDA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2156961; 
Suplente: ANTONIO RESENDE FERNANDES, matrícula SIAPE nº 1196632; 
 

l) Representante do Corpo Técnico Administrativo (mandato de 30/10/2017 a 29/10/2019): 
Titular: LEONARDO SILVA MORAES, matrícula SIAPE nº 1523902; 
Suplente: MARCELO GERALDO BULIAN, matrícula SIAPE nº 1680997; 
 

m) Representante do Corpo Discente Superior (mandato de 30/10/2017 a 29/10/2019): 
Titular: JARDEL MONTEIRO DE SOUSA, matrícula 20151SAGN0432; 
Suplente: ADRIELLI RAMOS LOCATELLI, matrícula 20161SAGN0295; 
 



n) Representante do Corpo Discente Técnico (mandato de 30/10/2017 a 29/10/2019): 
Titular: JOÃO VITOR ZUFFELATO, matrícula 20161IAGRO0768; 
Suplente: ESTER CHIABAI ALVES, matrícula 20161IAGRO0288; 
 

o) Representante das Coordenações de Cursos Técnicos (mandato de 22/12/2017 a 21/12/2019): 
Titular: JOSÉ JÚLIO GARCIA DE FREITAS, matrícula SIAPE nº 4343471; 
Suplente: TIAGO DALAPÍCOLA, matrícula SIAPE nº 2194832; 
 

p) Representante das Coordenações de Cursos Superiores (mandato de 22/12/2017 a 21/12/2019): 
Titular: LEONARDO DE SOUZA ROCHA, matrícula SIAPE nº 2099748; 
Suplente: MAYCON GUEDES CORDEIRO, matrícula SIAPE nº 2866635; 

  II – Designar o membro MILSON LOPES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 0050090, 
para exercer as atribuições de Vice-Presidente do Conselho de Gestão, conforme previsto no artigo 6º da 
Resolução do Conselho Superior nº 42, de 02 de junho de 2016.   

  III – Designar a servidora KIARA ANTONIA SPERANDIO PIERAZZO, matrícula 
SIAPE nº 1889333, para exercer as atribuições da Secretaria do Conselho de Gestão, conforme previsto 
nos artigos 4º e 7º da Resolução do Conselho Superior nº 42, de 02 de junho de 2016. 

  IV – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
 

Walkyria Barcelos Sperandio 
 Diretora-Geral 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS SANTA TERESA
Rodovia ES-080, Km 93 – São João de Petrópolis – 29660-000 – Santa Teresa – ES

27 3259-7878

PORTARIA Nº 109-DG, DE 22 DE MARÇO DE 2018.

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Portaria nº 3.281, de 22/11/2017, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de 23/11/2017,

RESOLVE:

I - Designar os servidores e discentes para constituírem a Câmara de Ensino Superior
do Ifes.

DIRETORIA DE ENSINO
Titular: CHARLES MORETO, matrícula SIAPE nº 1728472.
Suplente: JULIANA MEZZOMO FLORES, matrícula SIAPE nº 2338611.

COORDENADOR DE CURSO SUPERIOR
Titular: MAYCON GUEDES CORDEIRO, matrícula SIAPE nº 2866635.
Suplente: LEONARDO DE SOUZA ROCHA, matrícula SIAPE nº 2099748.

REPRESENTANTES DISCENTES
Titular: IAGO LUKE FABRI, matrícula nº 20141SAGN0540.
Suplente: DOUGLAS PRATES DA CRUZ, matrícula nº 20101SAGN0342.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada a Portaria nº 396/DG, de
03.10.2017.

Walkyria Barcelos Sperandio
Diretora-Geral



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CAMPUS SANTA TERESA 

Rodovia ES-080, Km 93 – São João de Petrópolis – 29660-000 – Santa Teresa – ES 

27 3259-7878 
 
 
 

PORTARIA Nº 186-DG, DE 15 DE MAIO DE 2018. 

 
 

  A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Portaria nº 3.281, de 22/11/2017, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de 23/11/2017 e 
considerando o Memorando nº 002-2018-CCPPG, de 15 de maio de 2018,  

RESOLVE: 

 I – Designar os servidores GERALDO MAJELLA DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 
0054845; CHARLES MORETO, matrícula SIAPE nº 1728472; DANIELLE PIONTKOVSKY, Matrícula 
SIAPE nº 1600870; HUGO FELIPE QUINTELA, matrícula SIAPE nº 2338793; IRALDIRENE 
RICARDO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1089575; JULIANA MEZZOMO FLORES, matrícula 
SIAPE nº 2338611; LUSINÉRIO PREZOTTI, matrícula SIAPE nº 1730942; MARCELO MONTEIRO 
DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2349029; WALKYRIA BARCELOS SPERANDIO, matrícula 
SIAPE nº 1090060 e os discentes RAFAEL SCHNEIDER, matrícula nº 20181PEC0088; TAMIRES 
LACERDA GOMES DA SILVA, matrícula nº 20181PEC0100, para sob a presidência do primeiro 
comporem o Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Educação e Contemporaneidade do Ifes Campus 
Santa Teresa para um mandato de 01 (um) ano. 

II – Atribuir a carga horária de 1 (uma) hora semanal para as atividades do colegiado. 

III – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada a Portaria nº 515/DG, de 04.12.2017. 

 
para um mandato de 01 (um) ano: 

 
 
 
 

Walkyria Barcelos Sperandio 
 Diretora Geral 

 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CAMPUS SANTA TERESA 

Rodovia ES-080, Km 93 – São João de Petrópolis – 29660-000 – Santa Teresa – ES 

27 3259-7878 
 
 
 

PORTARIA Nº 336-DG, DE 27 DE AGOSTO DE 2018. 

 
 

  A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Portaria nº 3.281, de 22/11/2017, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de 23/11/2017, 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores e discentes para constituírem o Colegiado do Curso de 
Licenciatura em Ciências Biológicas do Ifes Campus Santa Teresa para um mandato de 01 (um) ano: 

a) Coordenador de Curso e Presidente do Colegiado: 

LEONARDO DE SOUZA ROCHA, matrícula SIAPE nº 2099748. 

b) Membros da Área Técnica 

Titulares: 

ADRIANO GOLDNER COSTA, matrícula SIAPE nº 1786980; 

JOYCE LUIZA BONNA, matrícula SIAPE nº 1163944; 

TIAGO DALAPÍCOLA, matrícula SIAPE nº 2194832; 

VILÁCIO CALDARA JUNIOR, matrícula SIAPE nº 1820910. 

Suplentes: 

ANTONIO ELIAS SOUZA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1200228; 

CHARLES MORETO, matrícula SIAPE nº 1728472; 

HEDIBERTO NEI MATIELLO, matrícula SIAPE nº 1210736; 

ROSANA DOS REIS ABRANTE NUNES, matrícula SIAPE nº 2698718. 

c) Membros do Núcleo Básico 

Titulares: 

VALDI ANTONIO RODRIGUES JUNIOR, matrícula SIAPE nº 1884384; 

GERALDO MAJELLA DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 0054845; 

Suplentes: 

FREDERICO CÉSAR RIBEIRO MARQUES, matrícula SIAPE nº 1849219; 

JOÃO MAURÍCIO ZANDOMÊNICO, matrícula SIAPE nº 2248189. 

d) Representante do Núcleo de Gestão Pedagógica: 

MARLEIDE PIMENTEL MIRANDA GAVA, matrícula SIAPE nº 1054085. 

e) Representante do Corpo Discente 

Titulares: 

MICHEL MARÇAL RODRIGUES DE LIMA, matrícula nº 20151BIOL0058; 

BRUNO RENATO GOMES BURACOF, matrícula nº 20161BIOL0285. 



Suplentes: 

LARA MAIZA DE OLIVEIRA, matrícula nº 20171BIOL0283; 

ANDRE BENAQUIO GALVAO, matrícula nº 20181BIOL0028. 

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as Portarias nº 446/DG, de 
14.12.2015 e nº 352/DG, de 13.09.2016. 

 

 
Walkyria Barcelos Sperandio 

 Diretora Geral 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS SANTA TERESA
Rodovia ES 080, KM 93 – São João de Petrópolis – 29660-000 – Santa Teresa – ES

27 3259-7878

GABINETE DA DIRETORIA GERAL

PORTARIA Nº 389-A/DG
Em 29 de setembro de 2017.

A DIRETORA GERAL pro tempore DO INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO-
CAMPUS SANTA TERESA, nomeada pela Portaria nº 2.199, de 01/09/2017, publicada no DOU de
04/09/2017, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Portaria nº 305/DG, de 25 de
outubro de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros abaixo indicados para compor o Conselho de Ética e Disciplina do Corpo
Discente do Ifes Campus Santa Teresa:

I. DIRETORIA DE ENSINO - DIREN
- Titular: Charles Moreto, SIAPE no 1728472.
- Suplente: Juliana Mezzomo Flores, SIAPE no 2338611.

II. COORDENADORIA GERAL DE ASSISTÊNCIA À COMUNIDADE - CGAC
- Titular: Ana Carla Gujanwski Ferreira, SIAPE no 1090069.
- Suplente: Simone Nascimento Santos, SIAPE no 1104743.

III. REPRESENTANTES DO CORPO DOCENTE
a) Titular: Frederico César Ribeiro Marques, SIAPE no 1849219.

Suplente: Vicente Geraldo da Rocha, SIAPE no 2297101.
b) Titular: Luiz Marcari Junior, SIAPE no 0050066.

Suplente: Élcio das Graça Lacerda, SIAPE no 6050098.

IV. REPRESENTANTES DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO
a) Titular: Elvis Pantaleão Ferreira, SIAPE no 1550545.

Suplente: Fabiana Fardin, SIAPE no 1218059.
b) Titular: Altair Junior Ferreira dos Santos, SIAPE no 1885833*.

Suplente: Jaquelini Dallapícola Dalcolmo, SIAPE no 1100776*.

V. REPRESENTANTES DO CORPO DISCENTE
a) Titular: Orlando Ortega Monteiro de Moraes Machado, 20171AGROP0661*.

Suplente: Celso Henrique Siller Baptisti, 20171MAIEM0042*.
b) Titular: Georgete Aparecida Gyurkovits da Silva, 20171BIOL0143*.

Suplente: João Luis Frizzera Junior, 20141SAGN0434*.

(*) Membros designados em conformidade com o art. 5º, §5º em atendimento ao art. 8º, inciso IX, para
cumprir o restante do mandato eletivo de 26.04.2016 a 26.04.2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Walkyria Barcelos Sperandio
Diretora Geral pro tempore

Port. nº 2.199, de 01.09.2017
Publicada no DOU de 04.09.2017



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CAMPUS SANTA TERESA 

Rodovia ES 080, KM 93 – São João de Petrópolis – 29660-000 – Santa Teresa – ES 

27 3259-7878 

GABINETE DO DIRETOR GERAL 

 
 
 

PORTARIA Nº 397/DG 
Em 03 de outubro de 2017. 

 
 

 
 
 

A DIRETORA GERAL pro tempore DO INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO-CAMPUS SANTA TERESA, nomeada através da Portaria nº 2.199, de 01/09/2017, publicada 
no DOU de 04/09/2017, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 
 

Designar os servidores e discentes para constituírem a Câmara de Ensino Técnico do 
Ifes. 

 
DIRETORIA DE ENSINO   
Titular: CHARLES MORETO, Matrícula SIAPE nº 1728472. 
Suplente: JULIANA MEZZOMO FLORES, Matrícula SIAPE nº 2338611. 
 
COORDENADOR DE CURSO TÉCNICO  
Titular: MOACIR RODRIGUES FILHO, Matrícula SIAPE nº 0054849. 
Suplente: JOÃO MAURÍCIO ZANDOMÊNICO, Matrícula SIAPE nº 2248189. 
 
REPRESENTANTES DISCENTES 
Titular: THIAGO SOARES DAMASCENO, Aluno matriculado no curso Técnico em 

Agropecuária Integrado ao Ensino Médio. 
Suplente: LUIZ FILIPE BARBOSA DOMINGOS, Aluno matriculado no curso Técnico em 

Agropecuária Integrado ao Ensino Médio. 
 
                        Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada a Portaria nº 380/DG de 04.10.2016 
 
 
 
 
 
 

Walkyria Barcelos Sperandio 
Diretora Geral pro tempore 

Port. nº 2.199, de 01.09.2017 
publicada no DOU de 04.09.2017 

 
 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CAMPUS SANTA TERESA 

Rodovia ES-080, Km 93 – São João de Petrópolis – 29660-000 – Santa Teresa – ES 

27 3259-7878 
 
 
 

PORTARIA Nº 412-DG, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

 

  A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Portaria nº 3.281, de 22/11/2017, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de 23/11/2017,  

RESOLVE: 

I - Designar os servidores ANA CARLA GUJANWSKI FERREIRA, matrícula SIAPE nº 
1090069; CHARLES MORETO, matrícula SIAPE nº 1728472; JULIANA MEZZOMO FLORES, 
matrícula SIAPE nº 2338611; EDNA NUNES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1606345; ROSIANE 
NASCIMENTO DO SANTÍSSIMO, matrícula SIAPE nº 2028927; SUZANA MARIA GOTARDO 
CHAMBELA, matrícula SIAPE nº 1606126; MÁRCIA HELENA MILANEZI, matrícula SIAPE nº 
1801262 e MARIA DO CARMO FREITAS NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 1207435 e os discentes 
JARDEL MONTEIRO DE SOUSA, matrícula 20151SAGN0432 e JOÃO VITOR ZUFFELATO, 
matrícula 20161IAGRO0768, para sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Gestora da 
Política de Assistência Estudantil do Campus Santa Teresa.  

II - Designar para atuarem como suplentes os servidores SIMONE NASCIMENTO 
SANTOS, matrícula SIAPE nº 1104743; IRALDIRENE RICARDO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 
nº1089575; MATHEUS VIVALDI FADINI; matrícula SIAPE nº 1847083; RICARDO TOMAZ 
MARTINELLI, matrícula SIAPE nº 0055014 e MARLEIDE PIMENTEL MIRANDA GAVA, matrícula 
SIAPE nº 1054085 e os discentes ADRIELLI RAMOS LOCATELLI, matrícula nº 201013420101 e 
ESTER CHIABAI ALVES, matrícula nº 20161IAGRO0288.  

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada a Portaria nº 537/DG, de 
15.12.2017. 

 

Walkyria Barcelos Sperandio 

 Diretora-Geral 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SANTA TERESA 

PORTARIA Nº 22, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA  DO INSTITUTO
,FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

nomeada pela Portaria nº 3.281, de 22.11.2017, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de
23.11.2017, seção 2, página 19, no uso de suas atribuições legais, e considerando a delegação
de competência pela Portaria nº 1.070, de 05.06.2014,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº  , de 04.02.2019, referente 21 a nomeação de membros
para constituírem a Comissão responsável pela avaliação de Estágio Probatório do docente
MARCUS VINÍCIUS SCHERRER DE ARAÚJO, matrícula SIAPE 2310813, substituindo a
servidora JULIANA MEZZOMO FLORES, matrícula SIAPE 2338611, pelo servidor
CHARLES MORETO, matrícula SIAPE 1728472.

Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria.

WALKYRIA BARCELOS SPERANDIO
Diretora Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SANTA TERESA 

PORTARIA Nº 46, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA  DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
nomeada pela Portaria nº 3.281, de 22.11.2017, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de
23.11.2017, seção 2, página 19, no uso de suas atribuições legais e considerando a delegação
de competência pela Portaria nº 1.070, de 05.06.2014,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão responsável pelo levantamento de necessidades locais para o
PDTI 2019-2020:

a) MILSON LOPES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 0050090;
b) CHARLES MORETO, matrícula SIAPE 1728472;
c) ELCIO DAS GRAÇAS LACERDA, matrícula SIAPE 6050098;
d) PAULO RICARDO FRAGA FONSECA, matrícula SIAPE 1917777;
e) ARCHIMEDES ALVES DETONI, matrícula SIAPE 1725201;

Art. 2º Atribuir à comissão o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos
trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.
  

WALKYRIA BARCELOS SPERANDIO
Diretora Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SANTA TERESA 

PORTARIA Nº 68, DE 18 DE MARÇO DE 2019.

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA  DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
nomeada pela  Portaria nº 3.281, de 22.11.2017, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de
23.11.2017, seção 2, página 19, no uso de suas atribuições legais e considerando a delegação
de competência pela Portaria nº 1.070, de 05.06.2014,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, constituírem a Comissão  responsável pela coordenação dos estudos, discussões e
eventos sobre as Diretrizes dos Cursos Técnicos Integrados do Ifes no âmbito do Campus
Santa Teresa:

a) CHARLES MORETO, matrícula SIAPE 1728472;
b) MOACIR RODRIGUES FILHO, matrícula SIAPE 0054849;
c) VICENTE GERALDO DA ROCHA, matrícula SIAPE 2297101;
d) MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS, matrícula SIAPE 2349029;
e) MÁRCIA HELENA MILANEZI, matrícula SIAPE 1801262;
f) ANDRESSA PAULA FADINI DE SOUSA, matrícula SIAPE 1215529;
g) FREDERICO CÉSAR RIBEIRO MARQUES, matrícula SIAPE 1849219;
h) JOÃO MAURÍCIO ZANDOMÊNICO, matrícula SIAPE 2248189;
i) JULIANA MEZZOMO FLORES, matrícula SIAPE 2338611;
j) IRALDIRENE RICARDO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 1089575;
k) KÁTIA APARECIDA ROCON, matrícula SIAPE 1886102.

Art. 2º Atribuir à comissão o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão dos
trabalhos e uma carga horária semanal de até 02 (duas) horas para realização das atividades.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.
  

WALKYRIA BARCELOS SPERANDIO
Diretora Geral



 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 – ATIVIDADES DE APOIO AO ENSINO 

 

2.16 – Participação como membro efetivo de banca 

examinadora de dissertação de mestrado 





 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 – ATIVIDADES DE APOIO AO ENSINO 

 

2.20 – Cumprimento dos prazos estabelecidos para 
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3 – ATIVIDADES DE PESQUISA E INOVAÇÃO 

TECNOLÓGICA 
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Relato de pesquisa (RP) 

FORMAÇÃO CONTINUADA DE EDUCADORES DO CAMPO EM 

TECNOLOGIAS DIGITAIS NA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

 

 Sabrina Stein
1
; Charles Moreto

2
  

INTRODUÇÃO 

 Essa pesquisa está sendo desenvolvida no Mestrado Profissional em Ensino de 

Humanidades ofertado pelo Instituto Federal do Espírito Santo-Ifes, campus Vitória, no 

qual as questões aqui investigadas fazem parte da experiência pessoal e profissional 

dentro da área educacional nas escolas do campo. Tem como objeto de estudo a 

formação continuada para educadores tendo como enfoque o entrelaçamento entre 

tecnologias digitais para o ensino e educação do campo. Ele se justifica pela 

necessidade de trabalhar com educadores e pedagogos das escolas do campo, numa 

perspectiva de aproximar os saberes campesinos que norteiam a escola com algumas 

ferramentas disponíveis através das tecnologias digitais para o ensino. Dessa forma, 

compreende-se que os espaços campesinos são potencialmente educativos e por meio do 

diálogo, é possível uma formação que contribua para essa interação, trazendo nesse 

entremeio práticas que visam o uso da tecnologia digital na constituição do saber. Ela 

está pautada nos princípios da Pedagogia Libertadora de Paulo Freire que defende que a 

formação do educador acontece de modo coletivo por meio de partilhas de experiências 

mediadas pelo diálogo, promovendo uma reflexão sobre a práxis. Mediante a essa 

questão, procuramos, colaborar com os educadores da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Aracê, instituição localizada na zona rural do município de Domingos 

Martins, na busca de novas estratégias educativas para serem utilizadas em sala de aula 

no que se refere ao uso das tecnologias digitais para o ensino.  

Diante disso, ancoramos a seguinte questão de pesquisa: Como as tecnologias digitais 

podem contribuir para a formação do educador do campo de modo a potencializar o seu 

trabalho de mediação pedagógica com os educandos campesinos da EMEF Aracê? 

Tento em vista essa problemática, formulamos o objetivo geral: 
                                                           
1
 Estudante do Mestrado em Ensino de Humanidades (PPGEH) - Ifes (Campus Vitória). E-mail: 

sabrinastein03@gmail.com 
2
 Docente do Mestrado em Ensino de Humanidades (PPGEH) - Ifes (Campus Vitória). E-mail: 

charlesmoreto@gmail.com 



      
 

-Promover por meio de uma formação colaborativa e dialógica, tendo por base a 

perspectiva freiriana, o entrelaçamento entre a tecnologia digital para o ensino e a 

educação do campo como um recurso de mediação para auxiliar o trabalho pedagógico 

dos educadores campesinos EMEF Aracê; 

Para aprofundar esse objetivo, trazemos os seguintes objetivos específicos: 

-Analisar as principais políticas públicas voltadas para a educação do campo 

observando as contradições e possibilidades dessa para a formação de educadores 

campesinos; 

-Planejar, acompanhar e executar uma formação continuada com os educadores do 

Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano) da EMEF Aracê sobre tecnologias digitais para o 

ensino e educação do campo; 

-Construir e sistematizar um Caderno de Formação, em formato de e-book, produzido 

de forma colaborativa, contendo todo o percorrer de estudo da formação e as 

contribuições dos professores campesinos por meio de Relato de Experiência; 

A partir desses objetivos elencados, é importante frisar que este trabalho nasce a partir 

do diálogo com alguns educadores que relatam a existência de dificuldades quanto ao 

acesso e até mesmo a necessidade de uma formação que seja voltada para o uso das 

tecnologias inserindo-as na educação.  

Como forma de auxiliar o educador, será realizada uma formação na perspectiva 

dialógica utilizando para isso a metodologia colaborativa para auxiliar os professores 

campesinos a conhecerem com mais profundidade as tecnologias digitais para o ensino 

associando com a educação do campo.  

Ao nos formarmos no coletivo, adquirimos a capacidade de humanização, já que como 

nos diz Freire (1987, p. 39) “[...] ninguém educa ninguém, como tampouco ninguém se 

educa a si mesmo: os homens se educam em comunhão, mediatizados pelo mundo”, 

reforçando que só nos constituímos como sujeitos no coletivo, jamais sozinhos. Freire 

(1987), também reforça para nós a importância da práxis docente, pois é necessário unir 

teoria e prática para que o trabalho pedagógico adquira caráter emancipatório. 

METODOLOGIA 

A metodologia usada será a pesquisa colaborativa, que se constitui em uma prática que 

se volta para a resolução de problemas sociais presentes na escola, que são vivenciados 



      
 

diariamente, de modo que colaborativamente pesquisadores e educadores, em um 

diálogo, possam juntos encontrar as soluções possíveis. 

Ao se realizar uma formação continuada tendo por modelo os ensinamentos de Freire, 

que a nosso ver se aproxima da pesquisa colaborativa principalmente ao enfocar a 

dialogicidade, é importante reforçar que o mesmo sempre enfatizou o diálogo como 

ponto de partida e de chegada, já que por meio dele, é possível encontrar um caminho 

para a libertação (FREIRE, 1987). 

A esse respeito se afirma que a pesquisa colaborativa é 

[...] uma prática alternativa de indagar a realidade educativa em que 

investigadores e educadores trabalham conjuntamente na implementação de 

mudanças e na análise de problemas, compartilhando a responsabilidade na 

tomada de decisões e na realização das tarefas de investigação (IBIAPINA, 

2008, p.23). 

A partir dessa citação, observamos que essa pesquisa tem uma dimensão emancipatória, 

porque por meio dela, é possível ao educador transformar a sua sala de aula e também a 

escola, pois a própria prática educativa é objeto de investigação, se tornando agente de 

transformação e, junto com o pesquisador um co-produtor, de modo que, por meio 

colaborativo se desenvolva uma formação continuada tendo por modelo os 

ensinamentos de Freire. 

Ao utilizarmos essa metodologia, temos a intenção de realizar uma produção 

compartilhada, pois junto com os educadores da escola, iremos conhecer as dificuldades 

existentes para buscar algumas possíveis soluções. Tudo parte do coletivo, nada deve 

ser imposto, é preciso saber ouvir e dialogar. 

Assim como diz Ibiapina (2008, p. 22) “Investigar colaborativamente significa 

envolvimento entre pesquisadores e professores em projetos comuns que beneficiem a 

escola e o desenvolvimento profissional docente”, considerando que os educadores 

podem aprender e transformar o contexto escolar e a sociedade na qual estão inseridos, 

assumindo na pesquisa um papel importante junto com o pesquisador. 

Quando acontece o diálogo de forma reflexiva, ocorre a produção de conhecimentos que 

caracteriza a formação do professor, que é caráter necessário para mudança de postura, 

assumindo assim práticas, atitudes e valores que são fundamentais para o 

desenvolvimento da emancipação. 

Essa metodologia será aplicada por meio de uma formação continuada que acontecerá 

na EMEF Aracê. A pesquisa considerou como sujeitos os educadores da escola referida 



      
 

que são regentes de classe no Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano), constituindo-se 

agentes importantes nesse processo investigativo, já que, por meio de partilhas, iremos 

aprender juntos, na coletividade. Cada sujeito aqui é único e especial para, por meio de 

suas trajetórias individuais, dar sentido a essa pesquisa. 

A proposta de formação intitulada “Tecnologias Digitais para o ensino na Educação 

Básica do Campo” será realizada entre os meses de fevereiro a abril de 2019 na EMEF 

Aracê, por meio de curso de extensão do Ifes e acontecerá nas dependências da escola, 

com carga horária de 80h, distribuídas entre atividades presenciais e atividades não 

presenciais via Ambiente Virtual de Aprendizagem. 

REFERENCIAL TEÓRICO 

A pesquisa terá como foco a Pedagogia Libertadora de Paulo Freire, já que o trabalho 

parte de uma necessidade de formação para educadores do campo a respeito das 

tecnologias digitais para o ensino e sua aplicabilidade no planejamento de suas aulas, 

bem como em sala de aula com os educandos. Ela é de caráter humanista, pois a prática 

educativa deve se caracterizar por uma prática social que é chamada de práxis que, de 

acordo com Freire (1987, p. 38) “[...] implica na ação e reflexão dos homens sobre o 

mundo para transformá-lo”, sendo essencial ao educador, nos dias atuais, já que é 

preciso potencializar a educação, assumindo um papel de agente transformador. 

A formação para educadores que atuam nesse espaço é algo que precisa ser garantido, 

propondo círculos de debate para que os envolvidos com a educação possam, por meio 

de uma educação dialógica (FREIRE, 1987) reconhecer que os educandos são sujeitos 

históricos e sociais, que precisam ser ouvidos, valorizados em sua cultura, de modo que 

se sintam pertencentes ao espaço em que vivem.  

Como forma de abordar a educação do campo nos pautamos em Arroyo, Caldart e 

Molina (2009). 

Para referenciar a tecnologia contaremos com os seguintes autores: Moran (2007) e 

Kenski (2012) que abordam como a tecnologia está presente na educação e apontam 

algumas possibilidades de utilização pelos professores de modo a potencializar a 

aprendizagem dos educandos. 

CONCLUSÕES 

Para compor esse projeto, alguns procedimentos já foram realizados, como a revisão 

bibliográfica para o estabelecimento de diálogos com a nossa pesquisa. Também não há 



      
 

resultados conclusivos, pois a pesquisa ainda está em andamento, já que a formação 

continuada está em fase de planejamento coletivo. Assim, essa proposta, busca um 

repensar a prática e a incorporação de ferramentas que podem vir a se tornar 

potencializadores do trabalho educativo. 
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Cód. CONARQ 023.14

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 1135, DE 30 DE MAIO DE 2018.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pela Decreto MEC de 17.10.2017,
publicado no DOU de 18.10.2017, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais,
e considerando o contido no Memorando nº 002/2018 - Secretaria - Cepe – Ifes,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a   Portaria nº 990, de 10 de maio de 2018,  referente à
composição do  Conselho de Ensino, Pesquisa e Pós-Graduação e Extensão do Ifes

 (Cepe), que passa a vigorar conforme a relação constante no Anexo I.

Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria.

JADIR JOSE PELA
Reitor
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ANEXO  I 

REPRESENTATIVIDADE DOS TITULARES MEMBRO
REPRESENTATIVIDADE DOS

SUPLENTES
MEMBRO

Presidente Jadir Jose Pela
Pró-Reitores  de  Ensino,  Pesquisa  e
Pós-Graduação e Extensão

Um dos Pró-Reitores

Pró-Reitora de Ensino Adriana Pionttkovsky Barcellos Diretor(a) de Ensino Técnico Rubens Marques

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação André Romero da Silva Diretor(a) de Pós-Graduação Pedro Leite Barbieri

Pró-Reitor de Extensão Renato Tannure Rotta de Almeida
Diretor(a) de Extensão Comunitária e
Relações Empresariais ou o(a)
Diretor(a) de Extensão Tecnológica 

Rodolpho da Cruz Rangel ou
Elizangela Campos da Rosa Broetto

Diretoria de Ensino – Campus de Alegre  Carla Ribeiro Macedo Suplente Deila da Silva Bareli de Moraes

Diretoria de Ensino – Campus Aracruz Augusto Cesar Machado Ramos Suplente Tiago Pulce Betelli

Diretoria de Ensino – Campus Barra de São 
Francisco

Dayane Graciele de Jesus Miranda
Contarato

Suplente Odacyr Roberth Moura da Silva 

Diretoria de Ensino – Campus Cachoeiro de 
Itapemirim

Flávio Palhano Fernandes Suplente Vanessa Araújo Bernardes 

Diretoria de Ensino – Campus Cariacica Michel Bruno Taffner Suplente Anderson Oliveira Gadioli

Diretoria de Ensino – Campus Centro-Serrano Sanandreia Torezani Perinni Suplente Danielle Piontkovsky

Diretoria de Ensino – Campus Colatina Elizabete Gerlânia Caron Sandrini Suplente Mônica Costa Arrevabeni

Diretoria de Ensino – Campus Guarapari Rafael Cerqueira do Nascimento Suplente Virgínia de Paula Batista Carvalho 

Diretoria de Ensino – Campus Ibatiba Ivanete Tonole da Silva Suplente Gilberto Mazoco Jubini 

Diretoria de Ensino – Campus Itapina Messenas Miranda Rocha Suplente Anderson Antônio A. Cesário

Diretoria de Ensino – Campus Linhares Eloana Costa de Morais Suplente Briane Costa de Oliveira Guaitolini

Diretoria de Ensino – Campus Montanha Claudia Cunha Monte Oliveira Suplente Lucio Marques Peçanha 

Diretoria de Ensino – Campus Nova Venécia Alexsandra Gomes Biral Stauffer Suplente Ediu Carlos Lopes Lemos 

Diretoria de Ensino – Campus Piúma Rodrigo Guedes dos Santos Suplente Igor Spinassé Caulyt

Diretoria de Ensino – Campus Santa Teresa Charles Moreto Suplente Juliana Mezzomo Flores
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Diretoria de Ensino – Campus São Mateus Carlos Roberto Coutinho Suplente Georgia Bulian Souza Almeida

Diretoria de Ensino – Campus Serra Wagner Teixeira da Costa Suplente Giovani Zanetti Neto 

Diretoria de Ensino – Campus Venda Nova do
Imigrante

Fabiano Ricardo Brunele Caliman Suplente Michele Aparecida Vieira Curty 

Coordenação de Ensino – Campus Viana Ednéia Nunes da Siva Suplente Natalia Caroliny da Silva Dias 

Diretoria de Ensino – Campus Vila Velha Fernanda Zanetti Becalli Suplente Estela Cláudia Ferretti 

Diretoria de Ensino – Campus Vitória Márcio Almeida Có Suplente Kefren Calegari dos Santos

Cefor Vanessa Battestin Nunes Suplente Isaura Alcina Martins Nobre

Coordenador de Programas de Extensão Suplente

Coordenadoria de Programas de Pesquisa Paola Alfonsa Lo Monaco  Suplente

Coordenadoria de Cursos de Pós-Graduação Luciano Menini Suplente Sidnei Quezada Meireles Leite

Coordenadoria de Curso Técnico Whelligton Renan da Vitória Reis Suplente Jean Pierre de Oliveira  Bone 

Coordenadoria de Curso Técnico Vinicius Silva da Cunha Suplente Renata Mattos Simões 

Coordenadoria de Curso Técnico Alfonso Indelicato Suplente

Coordenadoria de Curso Técnico  Edilson Luiz do Nascimento Suplente

Coordenadoria de Curso Técnico Daniel José Ventorim Nunes Suplente Susana Brunoro Costa de Oliveira 

Coordenadoria de Curso de Graduação Erlon Cavazzana Suplente Jones Santander Neto

Coordenadoria de Curso de Graduação Roberta Pacheco Francisco Felipetto Suplente

Coordenadoria de Curso de Graduação Maíra Maciel Mattos de Oliveira Suplente João Paulo Bestete de Oliveira

Discente de Programas de Extensão Suplente

Discente de Curso de Pós-Graduação
Helem Maria Rezende Dias  (Campus

de Alegre)
Suplente

Bruno Coutinho Fernandes  (Campus
Vitória)

Discente – Curso Técnico
Maria Clara Grazziotti Louzada

(Campus Cachoeiro)
Suplente

Discente – Curso Técnico
Kaylane Zuqueto da Silva  (Campus

Nova Venécia)
Suplente

Discente – Curso Técnico Sulamita Salles Lopes  (Campus Suplente
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Aracruz)

Discente – Curso Técnico Suplente

Discente – Curso Técnico Suplente

Discente – Graduação
Jéssica Vieira Alvarenga dos Passos

(Campus Serra)
Suplente

Geferson Rocha Santos (Campus
Itapina)

Discente – Graduação
Iago Luke Fabri (Campus Santa

Teresa)
Suplente Hedrick Colona  (Campus São Mateus)

Discente – Graduação
Agnoel dos Anjos Oliveira (Campus

Aracruz)
Suplente Fábio Oliveira  (Campus Piúma)

Técnico Administrativo, representante do Fórum
de Bibliotecários do Ifes

Valmir Oliveira de Aguiar Suplente Bruno Giordano Rosa 

Técnico Administrativo, representante do Fórum
Interdisciplinar de Assistência Estudantil

Wania Gomes Colodetti Suplente Vanessa de Oliveira Rosi 

Técnico Administrativo, representante do Fórum
de Registros Acadêmicos

Dante Barbosa Matielo Suplente Patrícia Pereira Queiroz da Purificação

Técnico Administrativo, representante do Fórum
de Servidores da Tecnologia de Informação

Johnathan Dezan Vago Suplente Daniel Carmo Terin 

Técnico Administrativo, representante do Fórum
de Gestão Pedagógica

Paula Mara dos Reis Ferraz Suplente Helton Andrade Canhamaque 

Técnico Administrativo, representante do Fórum
de Gestão Pedagógica

Simone de Melo Sessa Suplente Mara Cristina Ramos Quartezani 

Técnico Administrativo, representante do Fórum
de Integração Escola – Empresa – Comunidade
(FIEC) 

Sheila Siqueira da Silva Suplente Andra Freitas dos Santos

Técnico Administrativo, representante do Fórum
dos Núcleos de Atendimento às Pessoas com
Necessidades Específicas

 Fernanda dos Santos Nogueira Suplente Sheila Faúla Muniz 

Técnico Administrativo, representante do Cefor José Mário Costa Júnior Suplente Elton Vinicius Silva 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 – ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

 

5.1 – Atividades de desempenho gerencial 

 

5.1.8 – Membro de comissões institucionais indicadas pelo 

reitor ou eleito pelos pares 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 1535, DE 13 DE JULHO DE 2018.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pelo Decreto MEC de 17.10.2017,
publicado no DOU de 18.10.2017, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais,

:RESOLVE

Art. 1º Instituir o COMITÊ PERMANENTE DA EDUCAÇÃO DE JOVENS
E ADULTOS no Instituto Federal do Espírito Santo (Ifes), composto pelos seguintes
representantes:

a) MARIA JOSE DE RESENDE FERREIRA, matrícula SIAPE 269939 (Presidente);
b) IGNÊZ BRIGIDA DE OLIVEIRA PINA, matrícula SIAPE 2052310 (Presidente);
c) ELOANA COSTA DE MORAIS, matrícula SIAPE 1580670;
d) BRUNO DOS SANTOS PRADO MOURA, matrícula SIAPE 2581440;
e) HELTON ANDRADE CANHAMAQUE, matrícula SIAPE 2056631;
f) DEANE MONTEIRO VIEIRA COSTA, matrícula SIAPE 1689968;
g) PEDRO SERGIO DA SILVEIRA, matrícula SIAPE 2349762;
h) EDNEIA NUNES DA SILVA, matrícula SIAPE 1344901; 
i) GIOVANI ZANETTI NETO, matrícula SIAPE 1474326;
j) DAYANE SANTOS DE SOUZA, matrícula SIAPE 1258642;
k) IVANETE TONOLE DA SILVA, matrícula SIAPE 1858669; 
l) CHARLES MORETO, matrícula SIAPE 1728472.

Art. 2º Atribuir ao Comitê a responsabilidade de elaborar, propor e
acompanhar a política da Educação de Jovens e Adultos no Ifes.

JADIR JOSE PELA
Reitor
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Cód. CONARQ 023.14

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 2762, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pelo Decreto MEC de 17.10.2017,
publicado no DOU de 18.10.2017, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem as
Comissões Locais responsáveis pelos processos seletivos 2019/1 para os cursos de
graduação: Sisu, Transferência Facultativa e Novo Curso e Vagas remanescentes do
Sisu:

RICHELI GUSTAVO ZORZAL, matrícula SIAPE 1554266 (Campus Aracruz);
LUCIANE RICATTO BRAGATTO TOREZANI, matrícula SIAPE 1800672

(Campus Aracruz); 
BRUNO PORTO, matrícula SIAPE 2141395 (Campus Barra de São Francisco);
RONALD AGUIAR NASCIMENTO, matrícula SIAPE 1775204 (Campus

Cachoeiro de Itapemirim);
EUZANETE FRASSI DE ALMEIDA, matrícula SIAPE 1656650 (Campus

Cariacica); 
MURILO MOREIRA SUETH, matrícula SIAPE 2018369 (Campus Cachoeiro de

Itapemirim);
CHARLENE CORTELETTI ANGELI, matrícula SIAPE 1321574 (Campus

Centro-Serrano);
FABIANO ROSSMANN BASTIDA, matrícula SIAPE 1347009 (Campus

Colatina);
TATIANI CAPATTO ABREU DE FREITAS, matrícula SIAPE 1890888 (Campus

Colatina);
IZA PAULA SORIO AMORIM, matrícula SIAPE 1865538 (Campus de Alegre);
JULIANA MASSINI SANCHES MATOS, matrícula SIAPE 2138365 (Campus de

Alegre);
PÂMELA CAMERO MOUSSATCHÉ, matrícula SIAPE 2267657 (Campus

Guarapari);
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 TATIANE DAS GRAÇAS DA SILVA, matrícula SIAPE 2167832 (Campus
Ibatiba);

CARMELITA IRIA NUNES, matrícula SIAPE 1669325 (Campus Itapina);
TIAGO DRAGO VENTURINI, matrícula SIAPE 1917395 (Campus Linhares);
ROSÂNGELA SALVADOR BIRAL DOS SANTOS, matrícula SIAPE 1669715

(Campus Nova Venécia);
PASCHOAL GIANNETI VENTURIM, matrícula SIAPE 1789077 (Campus Nova

Venécia);
LEONARDO CALIXTO ANTONIOLLI, matrícula SIAPE 3010096 (Campus

Piúma);
CHARLES MORETO, matrícula SIAPE 1728472 (Campus Santa Teresa);
JAQUELINI DALAPICOLA DALCOLMO, matrícula SIAPE 1100776 (Campus

Santa Teresa);
PATRÍCIA PEREIRA QUEIROZ DA PURIFICAÇÃO, matrícula SIAPE 1803506

(Campus São Mateus);
GERUZA FERREIRA MARTINS, matrícula SIAPE 1547491 (Campus Serra);
ANA LUCIA ZANCANELLA DEBONA TOLEDO, matrícula SIAPE 2021871

(Campus Venda Nova do Imigrante); 
JULDAIR DELPUPO, matrícula SIAPE 1450675 (Campus Venda Nova do

Imigrante); 
MARCILANA DE JESUS, matrícula SIAPE 1903349 (Campus Viana);
LEONARDO LIMA RODRIGUEZ, matrícula SIAPE 1790597 (Campus Vila

Velha);
ROGÉRIO MATHIAS RUFINO, matrícula SIAPE 1964293 (Campus Vila Velha);
ARLINDO JOSÉ MERÇON, matrícula SIAPE 0270538 (Campus Vitória);
CLAUDIA JULIANA SOUZA CONSTÂNCIO, matrícula SIAPE 2414308

(Campus Vitória);
MARIA DA PENHA XAVIER ARAÚJO, matrícula SIAPE 270183 (Campus

Vitória);  
RENATA AIRES, matrícula SIAPE 2393321 (Campus Vitória).

Art. 2º Atribuir à comissão o prazo de 100 dias para a conclusão dos trabalhos.

  
JADIR JOSE PELA

Reitor



 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 – ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

 

5.2 – Cargo / Função 

 

5.2.4 – Cargos de CD 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 2397, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pelo Portaria nº 1.049 de 1º de
setembro de 2017, publicada no DOU de 04.09.2017, seção 2, página 10, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o contido no Processo nº 23156.000843/2017-94,

RESOLVE:

Art. 1º  Nomear  CHARLES MORETO, matrícula SIAPE 1728472, para
exercer o Cargo de Direção, código CD-3, de Diretor da Diretoria de Ensino, da
Estrutura Administrativa do Campus Santa Teresa do Ifes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENIO REBELLO ARANTES
Reitor


